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Diepõo aobre autoriza9ão ao Exew.tivo, 
para receber por doação inteçal do Go­
vorno do Eetado do São Paulo, a :lmpor-­
tância do at6 wczt1.ooo.000,00 (hum mi­
lhão do onudoa novoa), quo eorá util,& 
sado na aquiai9ão do 01 (uma) ambulq­
cia, soro quilometro. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal do Uohoa 
Est~o do são Paulo, no uao do auas atriblliçõea log&ie, 

Paz eabor que a Oâmara la'lwlio1pal aprova e ele eanoiona 
a promulga a eegl1into Leia 

Artigo ia. - Fioa o Poder .Executivo au.torisado a adqui 
rir, por meio de Oonvanio a ser celebrado com a Secretaria do E~ 
tado da Promogão Social, ua (01) v.eioulo ambulância, zero quilOll,! 
tro, axcluaivo para transporto do anfe:rmoe. 

§ Unioo - Do veiculo contarão obr1,Jat6ri11111.ente o ainal 
que os identifica oomo ambulância oo logotipo aposto polo Governo 
do Estado do São Pauloe 

Artigo Jt. • O oueto total do veiculo referido no Arti -go ia. 6 do ordem de NOZ$1.ooo.ooo,oo (hum milhão de oru.zadoe no-
vos), ficando o Exeoutivo Mwlioipal 1111.torizado a reoobor a illlpor­
tânoia real do meemo, por doa9ão io Governo do Eatado de São Pau­
lo, atrav6a da Sooretaria do Estado da Promo9io Social, proceden­
do à abertura de crédito adicional que ao f1aar neoesaário. 

Artie;o 3a. - O Munio!pio, uma vea foraal1zada a doagão 
deverá no prazo de 15 ( ql11nse) dia•, adquirir a referida ambQ.lâa 
oia mediante paaamont~ integral do reapootivo prego, fornecer à -
Secretaria, XEROX AUTENTICADA da respectiva documentai;ão de pro­
priedade ( fatura, IPV A, Cer1:if1cado ,de Propriedade • Seguro). 

§ tlnico - A responsabilidade do doador reatr1nBe-ae ez -oluaiTam.ento ao fornecimento do numerário. 
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ArtiSo 41. • Na hipóteee de inadiapl&Dlento pelo l'lwlioí­

pio, no praso aven9ado dae obriga9õee ullllllidaa~ ficará o Convê­
nio autoaaticamonte reao:lndido com a obriga9ão de reatitui9ão da 
quantia recebida atualisada pela BTN'e aoreecida de Juroa de l~ 
Hum por cento), até a data da liquida9ão do dfbito. 

Artigo 511. - Beta Lei entrará em vigor na data de 1111a -

publioagão, revogada• ae diepoai9õea em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, ao• 06 dia• do aêa dele -vereiro do ano de 1.990. 

/X)~uL· 
~'l'!'li"P:'I~ STÔ BIROLLI 

PREFEITO MONICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
afiXa9ão no local de costume e pela Imprensa Local. 
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